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LEI N° 598, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017.

CAPÍTULO I
DISPOSIçÕES PRELIMINARES

A=t.1" Fica instituída a Ouvidoria Geral do
Cruz, tendo por objetivo assegurar, de modo
eficaz, a preservação cios princípios da
moralidade e eficiência dos ato3 dos
Açiminí3tração Direta e IndireEa.

Município de
permanente e

legal-idade,
agentes da

Parágrafo Única A Ouvidoria Geral está inserida na estrutura

orgardmcinna1 da Unidade Controladoria e Ouvidoria Geral,
senão as atribuições de Ouvidor Geral exercidas pelo titular
da Unidade respectiva.

Art.2" A Ouvidoria Geral do Município cem por finalidade,
promover o exercício da cidadania, recebendo, encaminhando e
acompanhando sugestões, reclamações, elogios e denúncias dos
cidadãos relativas ã prestação de serviços públicos
municipais em geral, assim como, representações contra o
exercício negligente ou abusivo de cargos, empregos e
tunçâes do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo das
competências especificas de outros Órgãos e Entidades
integrantes da Administração Municipal.

AjEt.3° Compete à A Ouvidoria Gera! do Município:

I - receber, examinar e encaminhar mgestões, reclamações e
denúncias referentes a procedimentos e açõc3 de agentes,
Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal;

II - ampliar e manter canais de comunicação entre a
Administração Pública Municipal e a sociedade CiViiy@t
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expandindo a capacidade do cidadão de participar do
acompanhamento e avaliação das ações do Poder Executivo
Municipal;
III - definir critérios para â promoção e o acompanhamento
de procedimentos junto aos Órgãos e Entidades componentes do
Sistema Municipal de Ouvidoria, informando os resultados aos
interessados e garantindo ao cidadão orientação, informação

e respo3tà;
IV - definir um sistema permanente de comunicação, visando à
divulgação 5i3temáticã de seu papel institucional para a
sociedade;
V - examinar, propor e promcver mecanismos e instrumentos
alternativos de coleta de elogios, sugestões, reclamações e
denúncias, bem como, de monitoramento, avaliação e controle
dos procedimentos de ouvidoria;
VI - identificar e interpretar o grau de satisfação do
cidadão com a prestação cici3 serviço3 públicos;
VII — fixar e avaliar os índícadores de avaliação da
satisfação dos cidadãos, quanto ao fornecimento de
informações e prestação de serviços públicos municipais,

para o monitoramento da efetividade das implantações de
programas/projetos/ações.
VIli - sistematizar, organizar e consolidar as informações
recebidas e levantadas, através de relatórios periódicos;
iX - propor soluções para as questões apresentada3 e
oferecer informações e recomendações às autoridades
ccmpetentes, visando ao aprimoramento da prestação dos
serviços públicos municipais;
X - reccmendar ações e medidas, administrativas e legais,
quando necessárias à prevenção, combate e correção dos fatos
apreciados;
XI - cientificar àa autcjridacíe3 Competentes das questões que
lhe forem apresentadas ou que, de qualquer outro modo,
cheguem ao seu conhecimento, requisitando informações e
documentos;
XII - coordenar e supervisionar o Sistema Municipal de
Ouvidoria;
XIII - promover, articular e apoiar outrã3 ações que visem à
difusão e divulgação cie práticas Cie cidadania;
XIV - articular-se, fortalecendo os canaÍ8 de comunicação
com os diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública
Municipal, Estadual e Federal, visando à consecução de 8êüs
objettvos.

Art. 4" Ficam criados os cargos de Ouvidor-Geral e o
Ouvidor-Geraí Adjunto, nos termos desta lei.

§1" O OuvidoF-Gerai e o Ouvidor-Geral Adjunto serão.
escolhidos dentre cidadãos de reputação ilibada e c "

a366o.jzn · , , ., , ,,,,.,,,L,uw
wwwmaMWK



©CR!&
conhecimento técnico da área, indicados pelo Chefe do
Executivo e por ele nomeados.

§2° O Ouvidor-Geral Adjunto exercerá as atribuições a ele
delegadas pejo Ouvidor-Geral e o substituirá em suas Ealtas
e impedimentos, exclusivamente nas açòc3 da ouvidoria.

Ajrt. 5° A Ouvidoria Geral do Município, promoverá" ã
ímpLantaçãô e ge3tão cio Sistema Municipal de Ouvidoria -
SMG), que exercerá o conjunto de relações funcionais,
estabelecidas entre os organismos da administração direta e
indi-reta do Poder Executivo Municipal, atuando na defesa dos
direitos e interesses do cidadão.

Parágrafo único A Ouvidoria Geral dc Município, caberá a
coordenação geral e supervisão cio Sistema Municipal de
Cmvidoria.

ÀjEt. 6" A Ouvidoria Geral dc Municipi.9, di3ponibilizará
canal eletrônico e postal de comunicação, telefone de
contato e atendimento presencial, destinados ao recebimento
de elogios, sugestões, solicitações, reclamações e
denúncias.

Are. 7" O prazo de atendimento da manifestação de ouvídoría
é de até 20 dias podendo ser prorrogado por mais 10 dias.

capítulo :rí

o sismai mNIcTpAL de

Art. 8" As atividades de ouvidoria no município de Cruz
serão dmenvolvidas de forma descentralizada, por meio do
Sistema Municipal de Ouvidoria - SMO, estruturado através de
Ouvidorias Setoriais com seus representantes è3pêcialmente
indicado para atuarem nos Órgãos e Entidades do Poder
Execucivo Municipal.

Art. 9" O Sistema Municipal de Ouvidoria funcionará através
de uma rede de ouvidorc3 constituída pelm Ouvidores
Setoriais, tende a sua capacítação, procedimentos e
atividade3 sob a coorderiação da Ouvidoria Geral dc;
Município.

Parágrafo único Cabe ao Ouvidcr Geral do Município expedir

as orientações e procedimentos relacionados ao Sist a
Municipal de ouvidoria.
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Art. 10 Os Secretários dc: Município e os dirigentes de
Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal formalizarão
a Índíeaçãe de um servidor ou empregado público, conforme q

caso, e seu respectivo sUb3tituto, a ser designado para o
desempenho das atividades atinentes ao Sistema Municipal de
Ouvidoria.

Parágrafo único O Ouvidor Setorial e o seu substituto
permanecerão subordinados ao titular ou dirigente do Órgão

ou Entidade em que tiverem exercício, Eleando vinculados
tecnicamente à Ouvidoria Gemi do Município.

Art. 11 Cada Órgão ou Errcidade do Poder EXmCíjtiVO Municipal
será responsável pelos meios admínistracivos e financeiros
necessárics ao desenvolvimento das atividades do Sistema
Municipal cie Ouvidoria, seguindo as orientações e padrões
detinidos pela Ouvidoria Geral cio Município.

Art. 12 Caberá aos Secretários do Município e aos dirigentes
de Órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal apurar ã

procedência das reclamações e denúncias que lhe forem
dirigidas, bem como a responsabilidade dos agentes
envolvidos e, quando cabível, determinar a instauração de
sindicância ou pix)ces3o administrativo disciplinar.

Art.13 O atendimento, registro e encaminhamento das
maniEestações ocorrerão no âmbito da QGM, sendo a
transnús3ão de informações entre os integrantes do Sistema
Municipal de Ouvidoria realizada, se possível, por meio
eletrônico e através de Sistema Informatizado.

Parágrafo Único Em virtude das especificações e
caracceristicas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo

Municipal, os proce3sos de atendimento, em especial o
presencial, o regiscro e o retorno ao cidadão, poderão
ocorrer no âmbito da Ouvidoria Setorial, podendo em casos
específícos e necessários se dar ac: âmbito da OGM.

CAPÍTULO III
ATRIBUIçÕES DO

Art.14 São atribuiçõeS do Ouvidor Geral do Municipio,
observados os princípios constitucionais da legalidade,

_impessoalidade, moralidade, eficiência, pubííciciãde " "
administração piíblíca e preponderância cio interesse púbYÍ /7
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í - viabilizar a aproximação do cidadão com o Poder
Executivo Municipal, atuando na prevenção e mediação das
que3tões que lhe forem ãpresenEadas:
II - facilitar o acesso do cidadão ao Sistema Municipal de
Ouvidoria, estimulando a sua participação no tocante à
prestação dos serviços públicos da competência do ?oder
Executivo Municipal;
III - garantir resposta ao cidadão, no menor prazo possível,
com clareza e objetividade;
IV - coordenar, supervisionar e dirigir o Sistema Municipal
de Ouvidoria, expedindo instruções quanto aos procedimentos
a serem adotados;
V - resguardar o sigílo das manife3tações recebidas e suas
fontes, quando solicitado;
V! - províçieneiar a remessa, aos Órgãos ou Entidades
competenté% as manifestações recebidas, acompanhando a sua
apreciação;
VII - dirigir-se diretamente aos Secretários do Município e
dirigentes máximos de Órgãos ou Entidades do Poder Executivo
Municipal, por iniciativa pr'ópria ou atendendo manifestação
do cidadão, para correção de procedimentos, apuração de
fatos ou adoção de providências administrativas, inclusive
de natureza disciplinar;
VIII - sistematizar e divulgar relatórios periódicos da
atuação do Sistema Municipal de Ouvidoria;
IX - analisar os Lndícadores de avaliação da satisfação do
cidadão quanto aos 52evíçqs públicos:
X - identificar oportunidades de melhoria na prestação dos
serviços públicos níunlcípais e propor soluções.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DO SETORIAL

Ajrt. 15 Ao Ouvidor Setorial e seu respectivo substituto,
caberá:

I - receber, examinar, reçjistrar e buscar soluçàc para as
sugestões, reclamações e denúncias referentes aos
procedimentos e ações de agentes e setores do respectivo
Órgão ou Entidade;

II - fornecer respostas rápidas, com clareza e objeUvidade,
às questões apresentadas pelos cidadãos;
III - resguardar o sigilo das informações recebidas cem es
caráter;
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IV — articular, sistematicamente, com a Ouvidoria Geral do
Município, fornecendo respostas às questões apresentadas;
V - participar cie reuniões, congressos, encontED3 e
atividades técnicas, sempre que convocados pela Ouvidoria
Geral do Município;
VI - identificar oportunidades de melhorias na prestação dos
serviços públicos e propor soluções;
VII - integrar grupm cie trabalho para a realização de
projetos especiais vinculados ao Sistema Municipal de
Ouvidoria.

1Lrt. 16 à Ouvidoria Geral do Município elaborará,
anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as
informações relacionadas com manifestações recehidà3 dos
usuários e respect-ívas soluçõe3 que toram dadas, apontando
falhas e 3ugerindo melhorias na presEação dos serviços.

Art. 17 O relatório de gestão deverá indicar:

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;
11 - os motivos das manifestações;
III - a análise dos pontos recorrentes; e
IV - as providências adotadas pela administração pública nas
soluções apresentadas.

Art. 18 O relatório de gestão será:

I - encaminhado ao Chefe do Executivo;
I - encaminhado à autoridade máxima dos órgãos
administrativos, onde originou a demanda;
ii - disponibilizado integmlmente na internet.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES

Art. 16 Os casos omissos e as dúvidas que venham ã surgir,

na apiicãçião da presente lei, bem como no processo de ,
implantação do Sistema Municipal de Ouvidoria 5CEãò "
resolvidos pelo Ouvidor Geral do Município de Cruz. l'"-:"
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Art.17 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

paço da prefeitura municipal de cruz, 27 de outubro de
2017.

,." l"
ao Muniz sobrinho

PrefetEo Municipal

88 3660.5277

www.cnu.ce4Q¥hr

Praça dos gj Poderes, SN Mungas

Grui Cem CEP.62595 DOO
procuradmàacru:.ce.gov br



©CR!&

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certificamos que a Lei mnícípaj N°.
598/2017, da 27 dg outubro de 2017, que Dispõe sobre a
criação da Ouvidoria Geral cio Município e da Implantação do
Sistema Municipal de Ouvidoria e dá outras providêncj.as Foi
publicada por afixação nos locais de amplo acesso público da
Prefeitura Municipal de Cruz e Câmara Municipal de Cruz no
dia 27 de outubro de 2017.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce,

em 27 de outubro de 2017.
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. - , ao Muniz Sobrinho
""Prefeito Municipal
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